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seus cargos, devendo iniciar de imediato o trabalho de apuração 
e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º, do 
artigo 265, respeitando-se a ressalva do § 2º do mesmo artigo, 
ambos da Lei supramencionada.(Despacho 287/AP-183).

 Despacho do Diretor Técnico III Substituto, de 25-11-
2019

Tendo em vista os termos da representação contida na Comu-
nicação de Evento 313/2019, datada de 21-11-2019, subscrita pelo 
Agente de Segurança Penitenciária LSR, RG 23.xxx.xxx-x, e con-
forme Decreto 42.371, de 21-10-1997, Determino, nos termos do 
artigo 264, da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela Lei Comple-
mentar 942, de 6-6-2003, a realização de Apuração Preliminar para 
verificar as possíveis responsabilidades funcionais relacionadas aos 
fatos ocorridos na data mencionada, quando informa o comunican-
te a apreensão de 3 aparelhos de telefonia celular e 1 carregador, 
sem autoria conhecida. Para tanto, ficam designados os servidores 
Murilo Marques Andrade Rego, R.G. 27.554.495-3 SSP/SP, Agente 
de Segurança Penitenciária, como Autoridade Apuradora, e o servi-
dor Jeferson Monteiro Manso, R.G. 22.755.201-5 SSP/SP, Agente de 
Segurança Penitenciária, para secretariar os trabalhos. Os servidores 
ora designados atuarão sem prejuízos das atribuições normais de 
seus cargos, devendo iniciar de imediato o trabalho de apuração e 
concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º, do artigo 
265, respeitando-se a ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da 
Lei supramencionada.(Despacho 288/AP-184).

 Despacho do Diretor Técnico III Substituto, de 27-11-
2019

Tendo em vista os termos da representação contida na Comu-
nicação de Evento 315/2019, datada de 24-11-2019, subscrita 
pela Agente de Segurança Penitenciária SSMS, RG 29.xxx.xxx-x, e 
conforme Decreto 42.371, de 21-10-1997, Determino, nos termos 
do artigo 264, da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela Lei Com-
plementar 942, de 6-6-2003, a realização de Apuração Preliminar 
para verificar as possíveis responsabilidades funcionais relacionadas 
aos fatos ocorridos na data mencionada, quando informa a comuni-
cante a apreensão de 1 porção de suposta substância entorpecente 
análoga a maconha; 8 pedaços de papel análoga ao entorpecente 
"K4", em posse da visitante FPRC, RG 34.XXX.XXX-X, amásia do 
sentenciado ARCN matricula 6xx.xxx. Para tanto, ficam designados 
os servidores Murilo Marques Andrade Rego, R.G. 27.554.495-3 
SSP/SP, Agente de Segurança Penitenciária, como Autoridade Apura-
dora, e o servidor Jeferson Monteiro Manso, R.G. 22.755.201-5 SSP/
SP, Agente de Segurança Penitenciária, para secretariar os trabalhos. 
Os servidores ora designados atuarão sem prejuízos das atribuições 
normais de seus cargos, devendo iniciar de imediato o trabalho de 
apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o 
§ 1º, do artigo 265, respeitando-se a ressalva do § 2º do mesmo 
artigo, ambos da Lei supramencionada. (Despacho 294/AP-187)

 Despacho do Diretor Técnico III Substituto, de 29-11-
2019

Tendo em vista os termos da representação contida na Comu-
nicação de Evento 318/2019, datada de 24-11-2019, subscrita 
pela Agente de Segurança Penitenciária ESS, RG 40.xxx.xxx-x, e 
conforme Decreto 42.371, de 21-10-1997, Determino, nos termos 
do artigo 264, da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela Lei Com-
plementar 942, de 6-6-2003, a realização de Apuração Preliminar 
para verificar as possíveis responsabilidades funcionais relaciona-
das aos fatos ocorridos na data mencionada, quando informa a 
comunicante a apreensão de 1 aparelho de telefonia celular com 
bateria, na Ala de Progressão Penitenciária, sem autoria conhecida. 
Para tanto, ficam designados os servidores Murilo Marques Andrade 
Rego, R.G. 27.554.495-3 SSP/SP, Agente de Segurança Penitenciária, 
como Autoridade Apuradora, e o servidor Jeferson Monteiro Manso, 
R.G. 22.755.201-5 SSP/SP, Agente de Segurança Penitenciária, para 
secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados atuarão sem 
prejuízos das atribuições normais de seus cargos, devendo iniciar 
de imediato o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30 
dias, conforme preceitua o § 1º, do artigo 265, respeitando-se a 
ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da Lei supramencionada.
(Despacho 297/AP-188).

 Despacho do Diretor Técnico III Substituto, de 29-11-
2019

Tendo em vista os termos da representação contida na 
Comunicação de Evento 321/2019, datada de 28-11-2019, subs-
crita pela Agente de Segurança Penitenciária JCSM, RG 44.xxx.
xxx-x, e conforme Decreto 42.371, de 21-10-1997, Determino, nos 
termos do artigo 264, da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 6-6-2003, a realização de Apuração 
Preliminar para verificar as possíveis responsabilidades funcionais 
relacionadas aos fatos ocorridos na data mencionada, quando 
informa a comunicante a apreensão de 1 aparelho de telefonia 
celular com bateria, em posse do sentenciado ACVR, matricula 
7xx.xxx. Para tanto, ficam designados os servidores Murilo 
Marques Andrade Rego, R.G. 27.554.495-3 SSP/SP, Agente de 
Segurança Penitenciária, como Autoridade Apuradora, e o servi-
dor Jeferson Monteiro Manso, R.G. 22.755.201-5 SSP/SP, Agente 
de Segurança Penitenciária, para secretariar os trabalhos. Os 
servidores ora designados atuarão sem prejuízos das atribuições 
normais de seus cargos, devendo iniciar de imediato o trabalho de 
apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o 
§ 1º, do artigo 265, respeitando-se a ressalva do § 2º do mesmo 
artigo, ambos da Lei supramencionada. (Despacho 298/AP-189)

 Despacho do Diretor Técnico III Substituto, de 2-12-
2019

Tendo em vista os termos da representação contida na Comu-
nicação de Evento 322/2019, datada de 29-11-2019, subscrita 
pelo Agente de Segurança Penitenciária LSR, RG 23.xxx.xxx-x, e 
conforme Decreto 42.371, de 21-10-1997, Determino, nos termos 
do artigo 264, da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela Lei Com-
plementar 942, de 6-6-2003, a realização de Apuração Preliminar 
para verificar as possíveis responsabilidades funcionais relaciona-
das aos fatos ocorridos na data mencionada, quando informa o 
comunicante a apreensão de 01 aparelho de telefonia celular e 02 
fones de ouvido. Para tanto, ficam designados os servidores Jeferson 
Monteiro Manso, R.G. 22.755.201-5 SSP/SP, Agente de Segurança 
Penitenciária, como Autoridade Apuradora, e o servidor Murilo 
Marques Andrade Rego, R.G. 27.554.495-3 SSP/SP, Agente de 
Segurança Penitenciária, para secretariar os trabalhos. Os servidores 
ora designados atuarão sem prejuízos das atribuições normais de 
seus cargos, devendo iniciar de imediato o trabalho de apuração e 
concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º, do artigo 
265, respeitando-se a ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da 
Lei supramencionada.(Despacho 299/AP-190).

 PENITENCIÁRIA NILTON SILVA - FRANCO DA 
ROCHA II

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Portaria PNS-37, de 2-12-2019
O Diretor Técnico III da Penitenciária “Nilton Silva”, de 

Franco da Rocha, com fundamento no artigo 3º, inciso IV da Lei 
Federal 10.520/02, resolve:

Artigo 1º - Designar, sem prejuízo de suas atividades, car-
gos ou funções, como pregoeiro, subscritor do edital e equipe 
de apoio, para conduzir e julgar o procedimento licitatório, na 
modalidade Pregão Eletrônico 020/2019 - Processo 323/19-PNS, 
que visa à Aquisição de “Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) a 
granel”, com entrega parcelada para o período de 01 de janeiro 
a 31-12-2020 para a Penitenciária “Nilton Silva” de Franco da 
Rocha, os servidores abaixo identificados:

I - Pregoeiro e Subscritor de Edital – Flavia Aparecida de 
Moraes, RG: 23.467.500-7 Diretora II do Centro Administrativo;

II - Equipe de apoio e Pregoeiro Substituto – Andrea Regina 
Mendes dos Santos, RG: 22.311.443-1 Diretora I do Núcleo de 
Finanças e Suprimentos.

III - Equipe de apoio – Eliana Ferreira de Medeiros, RG: 
27.022.436-1 Oficial Administrativo;

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

– FUSSP. Nada mais havendo, após o cumprimento de todos 
os trâmites legais do procedimento de destruição dos coletes 
balísticos inservíveis, lavrou-se a presente ata em 03 vias que 
vão assinadas pela Comissão.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP VANDA 
RITA BRITO DO REGO DE OSASCO

 Despacho do Diretor Técnico III, de 2-12-2019
O Diretor Técnico III, do Centro de Detenção Provisória II 

de Osasco, conforme Decreto 44.708-02-2000 alterados pelo 
Decreto 49.577 de maio de 2005, assim determina:

Considerando o Comunicado de Evento 096/2019, nos termos 
do artigo 264 da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada pela Lei 
Complementar 942 de 06-06-2003, a instauração da Apuração Pre-
liminar 029/2019 para averiguar possível prática de Peculato. Ficam 
designados os servidores Israel José dos Santos, RG 42.209.324-
5, como Autoridade Apuradora; Robson Henrique de Paula, RG 
25.467.701-0, que irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora 
designados atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus 
cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e 
concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º do artigo 
265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, todas das leis 
supracitadas. Conclusos à Autoridade Apuradora. (311/2019)

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP 
VICENTE LUZAN DA SILVA - PINHEIROS I

 Despacho do Diretor, de 28-11-2019
Tendo em vista os termos da representação contida no Comu-

nicado de Evento 282/2019 de 28-11-2019, subscrito por E.V.S, e 
conforme artigo 8º, inciso XVIII, do Decreto 48.577, Determino, nos 
termos do artigo 1° da Resolução SAP - 139, de 27-10-2017 e 264 
da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar para apurar 
os fatos irregulares ocorridos no dia 19-11-2019, apurar possível 
responsabilidade funcional acerca da apresentação equivocada 
de detento em audiência junto ao Juízo da 20ª Vara Criminal do 
Fórum da Barra Funda – São Paulo. Ficam designados os servi-
dores Deise Cristina Ferreira Trajano de Sousa, RG 47.767.842-7, 
Agente de Segurança Penitenciária, como Autoridade Apuradora, e 
Rodolfo Henrique Ferreira, RG 46.373.043-X, Agente de Segurança 
Penitenciária, que irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora 
designados atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus 
cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e 
concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º do artigo 
265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, ambos da Lei 
supracitada. (59-2019)

 PENITENCIÁRIA MÁRIO DE MOURA E 
ALBUQUERQUE - FRANCO DA ROCHA I

 Despacho do Diretor Técnico III, de 18-11-2019
Tendo em vista os termos da representação contida nas 

Comunicações de Evento 304; 305 e 306/2019, datadas de 
13-11-2019, subscrita pelo Agente de Segurança Penitenciária 
EAA, RG 33.xxx.xxx-x e pelo Agente de Segurança Penitenciária 
CAS RG 23.XXX.XXX-X, e conforme Decreto 42.371, de 21-10-
1997, Determino, nos termos do artigo 264, da Lei 10.261 de 
28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 6-6-2003, 
a realização de Apuração Preliminar para verificar as possíveis 
responsabilidades funcionais relacionadas aos fatos ocorridos na 
data mencionada, quando informa os comunicantes a apreensão 
de 01 bateria para aparelho de telefonia celular em posse do 
sentencaido HJC, matricula 9xx.xxx-x; 02 aparelhos de telefonia 
celular com baterias em posse do sentenciado FEF, matricula 
5xx6xxx-x e 04 invólucros de suposta substância entorpecente 
análoga a maconha em posse do sentenciado FPDS, matricula 8xx.
xxx-x. Para tanto, ficam designados os servidores Murilo Marques 
Andrade Rego, R.G. 27.554.495-3 SSP/SP, Agente de Segurança 
Penitenciária, como Autoridade Apuradora, e o servidor Jeferson 
Monteiro Manso, R.G. 22.755.201-5 SSP/SP, Agente de Segurança 
Penitenciária, para secretariar os trabalhos. Os servidores ora 
designados atuarão sem prejuízos das atribuições normais de 
seus cargos, devendo iniciar de imediato o trabalho de apuração 
e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º, do 
artigo 265, respeitando-se a ressalva do § 2º do mesmo artigo, 
ambos da Lei supramencionada.(Despacho 276/AP-179).

 Despacho do Diretor Técnico III, de 21-11-2019
Tendo em vista os termos da representação contida na 

Comunicação de Evento 308/2019, datada de 14-11-2019, 
subscrita pelo Agente de Segurança Penitenciária JNL, RG 
17.xxx.xxx-x, e conforme Decreto 42.371, de 21-10-1997, 
Determino, nos termos do artigo 264, da Lei 10.261 de 28-10-
1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 6-6-2003, a 
realização de Apuração Preliminar para verificar as possíveis 
responsabilidades funcionais relacionadas aos fatos ocorridos na 
data mencionada, quando informa o comunicante a apreensão 
de 1 carregador para aparelho de telefonia celular em posse 
do sentencaido FMB, matricula 7xx.xxx-x. Para tanto, ficam 
designados os servidores Murilo Marques Andrade Rego, R.G. 
27.554.495-3 SSP/SP, Agente de Segurança Penitenciária, como 
Autoridade Apuradora, e o servidor Jeferson Monteiro Manso, 
R.G. 22.755.201-5 SSP/SP, Agente de Segurança Penitenciária, 
para secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados 
atuarão sem prejuízos das atribuições normais de seus cargos, 
devendo iniciar de imediato o trabalho de apuração e concluí-lo 
no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º, do artigo 265, 
respeitando-se a ressalva do § 2º do mesmo artigo, ambos da Lei 
supramencionada.(Despacho 277/AP-180).

 Despacho do Diretor Técnico III Substituto, de 21-11-
2019

Tendo em vista os termos da representação contida na 
Comunicação de Evento 312/2019, datada de 19-11-2019, subs-
crita pelo Agente de Segurança Penitenciária ALS, RG 29.xxx.
xxx-x, e conforme Decreto 42.371, de 21-10-1997, Determino, 
nos termos do artigo 264, da Lei 10.261 de 28-10-1968, alte-
rada pela Lei Complementar 942, de 6-6-2003, a realização 
de Apuração Preliminar para verificar as possíveis responsa-
bilidades funcionais relacionadas aos fatos ocorridos na data 
mencionada, quando informa o comunicante a apreensão de 
1 aparelho de telefonia celular em posse do sentencaido EDS, 
matricula 8xx.xxx-x, propriedade assumida pelo sentenciado 
FSB. Para tanto, ficam designados os servidores Murilo Marques 
Andrade Rego, R.G. 27.554.495-3 SSP/SP, Agente de Segurança 
Penitenciária, como Autoridade Apuradora, e o servidor Jeferson 
Monteiro Manso, R.G. 22.755.201-5 SSP/SP, Agente de Seguran-
ça Penitenciária, para secretariar os trabalhos. Os servidores ora 
designados atuarão sem prejuízos das atribuições normais de 
seus cargos, devendo iniciar de imediato o trabalho de apuração 
e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o § 1º, do 
artigo 265, respeitando-se a ressalva do § 2º do mesmo artigo, 
ambos da Lei supramencionada.(Despacho 279/AP-182).

 Despacho do Diretor Técnico III Substituto, de 25-11-
2019

Tendo em vista os termos da representação contida na 
Comunicação de Evento 311/2019, datada de 19-11-2019, subs-
crita pelo Agente de Segurança Penitenciária MAPC, RG 28.xxx.
xxx-x, e conforme Decreto 42.371, de 21-10-1997, Determino, 
nos termos do artigo 264, da Lei 10.261 de 28-10-1968, alterada 
pela Lei Complementar 942, de 6-6-2003, a realização de Apu-
ração Preliminar para verificar as possíveis responsabilidades 
funcionais relacionadas aos fatos ocorridos na data mencionada, 
quando informa o comunicante o acidente de trabalho sofrido 
pelo sentenciado KSSS, matricula 1.xxx.xxx-x, durante labortera-
pia. Para tanto, ficam designados os servidores Murilo Marques 
Andrade Rego, R.G. 27.554.495-3 SSP/SP, Agente de Segurança 
Penitenciária, como Autoridade Apuradora, e o servidor Jeferson 
Monteiro Manso, R.G. 22.755.201-5 SSP/SP, Agente de Seguran-
ça Penitenciária, para secretariar os trabalhos. Os servidores ora 
designados atuarão sem prejuízos das atribuições normais de 

05 KEV1213194 05 20-01-2019 16422
06 KEV1213195 06 20-01-2019 16422
07 KEV1213196 07 20-01-2019 16422
08 KEV1213198 08 20-01-2019 16422
09 KEV1213199 09 20-01-2019 16422
10 KEV1213200 010 20-01-2019 16422
11 KEV1213201 011 20-01-2019 16422
12 KEV1213342 012 20-01-2019 16422
13 KEV1213344 1185 20-01-2019 16422
14 KEV1213345 013 20-01-2019 16422
15 KEV1213346 014 20-01-2019 16422
16 KEV1213347 015 20-01-2019 16422
17 KEV1213348 016 20-01-2019 16422
18 KEV1213349 017 20-01-2019 16422
19 KEV1213350 018 20-01-2019 16422
20 KEV1213351 019 20-01-2019 16422
21 KEV1214630 020 20-01-2019 16422
22 KEV1214631 021 20-01-2019 16422
23 KEV1214632 022 20-01-2019 16422
24 KEV1214633 023 20-01-2019 16422
25 KEV1214634 024 20-01-2019 16422
26 KEV1214635 025 20-01-2019 16422
27 KEV1214636 026 20-01-2019 16422
28 KEV1215798 027 20-01-2019 16422
29 KEV1215799 028 20-01-2019 16422
30 KEV1215800 029 20-01-2019 16422
31 KEV1215801 030 20-01-2019 16422
32 KEV1215802 031 20-01-2019 16422
33 KEV1215803 032 20-01-2019 16422
34 KEV1215804 033 20-01-2019 16422
35 KEV1215805 034 20-01-2019 16422
36 KEV1215806 035 20-01-2019 16422
37 KEV1215807 036 20-01-2019 16422
38 KEV1216454 037 20-01-2019 16422
39 KEV1216455 038 20-01-2019 16422
40 KEV1216554 039 20-01-2019 16422
41 KEV1216555 040 20-01-2019 16422
42 KEV1216556 041 20-01-2019 16422

COLETES BALÍSTICOS INSERVÍVEIS
MODELO: 001/08
NÍVEL DE PROTEÇÃO: 2
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE: Inbra Têxtil Ind com 

Tecidos Técnicos – Inbra Land

ITEM SÉRIE N.º PATR. VENCIMENTO MODELO

43 134367013 043 29-05-2019 001/08
44 134368013 044 29-05-2019 001/08
45 134399013 046 29-05-2019 001/08
46 134391013 045 29-05-2019 001/08
47 134603013 042 29-05-2019 001/08
48 134609013 050 29-05-2019 001/08
49 134608013 049 29-05-2019 001/08
50 134607013 048 29-05-2019 001/08
51 134604013 047 29-05-2019 001/08
52 134425013 1186 29-05-2019 001/08
53 134451013 1189 29-05-2019 001/08
54 134455013 1183 29-05-2019 001/08
55 134478013 1188 29-05-2019 001/08
56 134504013 1182 29-05-2019 001/08
57 134558013 1187 29-05-2019 001/08
58 134576013 1184 29-05-2019 001/08
59 134598013 1180 29-05-2019 001/08
60 134611013 1177 29-05-2019 001/08
61 134699013 1176 29-05-2019 001/08
62 134747013 1174 29-05-2019 001/08
63 134764013 1175 29-05-2019 001/08
64 134856013 1181 29-05-2019 001/08

O procedimento de destruição dos 64 coletes balísticos 
inutilizados foi efetuado através do processo de picotamento, 
sendo devidamente fotografadas todas as suas fases, conforme 
determinam os artigos 2º e 5º, respectivamente, das Resoluções 
supramencionadas. Finalizado o procedimento de destruição 
às treze horas, os resíduos remanescentes foram recolhidos 
para posterior encaminhamento ao Fundo Social de São Paulo 

08/Nov/19 F9059 08/Nov/19 2019Pd00555 Conectados Security Com. De Eletro. Eirel R$ 147,60 189/19Core
11/Nov/19 G0090 09/Nov/19 2019Pd00549 Nascente Refeições Coletivas Ltda Me R$ 4.779,84 033/18Core
11/Nov/19 G0091 09/Nov/19 2019Pd00550 Nascente Refeições Coletivas Ltda Me R$ 30.524,85 033/18Core
11/Nov/19 G0092 09/Nov/19 2019Pd00551 Centro Automotivo Paradao Ltda Me R$ 139,90 224/19Core
11/Nov/19 G0093 09/Nov/19 2019Pd00552 Fund.prof.dr.manoel P.pimentel - Ugfrp R$ 37.675,18 137/19Core
11/Nov/19 G0094 09/Nov/19 2019Pd00553 Fund.prof.dr.manoel P.pimentel - Ugfrp R$ 4.772,36 137/19Core
11/Nov/19 G0095 09/Nov/19 2019Pd00556 Casa Fernandes Atacadista Ltda - Epp R$ 293,25 188/19Core
11/Nov/19 G0096 09/Nov/19 2019Pd00558 Nevada Rent a Car S/C Ltda. R$ 40.740,00 360/14Core
11/Nov/19 G0097 09/Nov/19 2019Pd00559 Nevada Rent a Car S/C Ltda. R$ 10.313,33 111/14Core
11/Nov/19 G0098 09/Nov/19 2019Pd00560 Nevada Rent a Car S/C Ltda. R$ 48.880,00 109/15Core
11/Nov/19 G0099 09/Nov/19 2019Pd00562 North Envelopes Ltda R$ 147,00 190/19Core
11/Nov/19 G0100 09/Nov/19 2019Pd00607 Condor Turismo Eireli Epp R$ 3.795,30 177/18Core
12Nov2019 G0841 12Nov2019 2019Pd00634 Diarias/Aj.de Custo R$ 267,42 009/19Core
13Nov2019 G1314 13Nov2019 2019Pd00561 Rubi Azul Comércio de Bebidas Ltda R$ 169,44 158/19Core
13Nov2019 G1315 13Nov2019 2019Pd00563 Torpedo Comércio de Computadores Eireli E R$ 568,89 189/19Core
13Nov2019 G1316 13Nov2019 2019Pd00564 Erickson Bandeiras e Uniformes Ltda R$ 205,00 211/19Core
13Nov2019 G1317 13Nov2019 2019Pd00568 Mixpel Distribuidora-Eireli-Me R$ 65,70 188/19Core
13Nov2019 G1318 13Nov2019 2019Pd00575 Reis Office Products Servicos Ltda. R$ 2.449,38 068/16Core
13Nov2019 G1319 13Nov2019 2019Pd00576 Reis Office Products Servicos Ltda. R$ 4.560,88 068/16Core
13Nov2019 G1320 13Nov2019 2019Pd00609 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me R$ 1.677,50 217/15Core
13Nov2019 G1321 13Nov2019 2019Pd00610 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me R$ 327,59 217/15Core
14Nov2019 G2107 14Nov2019 2019Pd00566 Embala Tudo Ind.e Com. De Embalagens Ltda R$ 315,00 204/19Core
14Nov2019 G2108 14Nov2019 2019Pd00567 Wesley Dione Granja R$ 3.195,00 185/19Core
18/Nov/19 G4049 16/Nov/19 2019Pd00565 Megapel Comercial Ltda R$ 1.133,71 190/19Core
18/Nov/19 G4050 15/Nov/19 2019Pd00569 Matias Comercial Produtos e Serviços Eire R$ 112,40 190/19Core
18/Nov/19 G4051 15/Nov/19 2019Pd00570 Marcel Cavalli Materiais Descartaveis Me R$ 1.944,00 184/19Core
18/Nov/19 G4052 15/Nov/19 2019Pd00571 Mhr Comércio de Produtos e Servicos Ltda R$ 284,35 184/19Core
18/Nov/19 G4053 15/Nov/19 2019Pd00577 Maykon Jordan Siqueira Campos Rosa - Comé R$ 235,14 186/19Core
18/Nov/19 G4054 17Nov2019 2019Pd00580 Bruno de Souza Lima R$ 2.905,50 204/19Core
18/Nov/19 G4055 17Nov2019 2019Pd00581 Wifran Coml Ltda Me R$ 346,50 186/19Core
18/Nov/19 G4056 17Nov2019 2019Pd00582 Maria Adalgiza Vieira da Silva R$ 11,20 207/19Core
18/Nov/19 G4057 17Nov2019 2019Pd00583 Jaqueline Rodrigues Medeiros - Me R$ 531,12 186/19Core
18/Nov/19 G4058 17Nov2019 2019Pd00660 Diarias/Aj.de Custo R$ 267,42 009/19Core
19/Nov/19 G4761 19/Nov/19 2019Pd00662 Diarias/Aj.de Custo R$ 267,42 009/19Core
19/Nov/19 G4762 19/Nov/19 2019Pd00665 Ricardo Akira Oyadomari R$ 600,00 025/19Core
19/Nov/19 G4763 19/Nov/19 2019Pd00666 Fernando Luiz do Nascimento R$ 1.500,00 026/19Core
19/Nov/19 G4764 19/Nov/19 2019Pd00667 Fernando Luiz do Nascimento R$ 600,00 027/19Core
19/Nov/19 G4765 19/Nov/19 2019Pd00668 Sonia Regina Leite R$ 600,00 024/19Core
21/Nov/19 G5576 20Nov2019 2019Pd00586 Ebn do Brasil Elétrica Geral Ltda-Epp R$ 230,00 232/19Core
21/Nov/19 G5577 20Nov2019 2019Pd00587 Mixpel Distribuidora-Eireli-Me R$ 203,86 190/19Core
21/Nov/19 G5578 21/Nov/19 2019Pd00588 Biolimp Indústria l Eireli - Epp R$ 2.454,00 210/19Core
21/Nov/19 G5579 21/Nov/19 2019Pd00589 Jr Comércio de Artigos em Geral R$ 961,20 186/19Core
21/Nov/19 G5580 21/Nov/19 2019Pd00590 Sinsai Comércio de Descartaveis Eireli Ep R$ 3.045,90 210/19Core
21/Nov/19 G5581 21/Nov/19 2019Pd00592 Rubi Azul Comércio de Bebidas Ltda R$ 129,44 158/19Core
21/Nov/19 G5582 21/Nov/19 2019Pd00643 Condor Turismo Eireli Epp R$ 2.671,86 177/18Core
22Nov2019 G6325 23Nov2019 2019Pd00663 Cia. Saneamento Bas. Do Est. Sao Paulo Sa R$ 7.896,07 006/19Core
22Nov2019 G6728 22Nov2019 2019Pd00591 Varrelar Indústria Comércio Ltda Epp R$ 258,72 218/19Core
22Nov2019 G6729 22Nov2019 2019Pd00593 S.c. Da Cunha Lemes R$ 616,00 214/19Core
22Nov2019 G6730 22Nov2019 2019Pd00594 Bruna Bezerra da Silva Eletronica Me R$ 37,67 189/19Core
22Nov2019 G6731 22Nov2019 2019Pd00649 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me R$ 1.764,89 217/15Core
22Nov2019 G6732 22Nov2019 2019Pd00650 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me R$ 1.463,96 217/15Core
25Nov2019 G7703 23Nov2019 2019Pd00598 Mac do Brasil Comercial Eireli R$ 23.520,00 144/19Core
25/Nov/19 G7704 24/Nov/19 2019Pd00602 Link Card Adm de Beneficios Eireli Me R$ 29,51 217/15Core
25/Nov/19 G7705 24/Nov/19 2019Pd00603 Sua Lista com Eletron. Mat Escolar Ltda-E R$ 203,00 190/19Core
25/Nov/19 G7706 23Nov2019 2019Pd00604 Papelaria Magistral Ltda - Epp R$ 970,00 190/19Core
25/Nov/19 G7707 23Nov2019 2019Pd00605 Pontual 2000 Eletrica Comercial Eireli R$ 2.340,00 188/19Core
25/Nov/19 G7708 24Nov2019 2019Pd00606 Robergraf Artes Graficas Ltda - Me R$ 4.385,00 213/19Core
25/Nov/19 G7709 25/Nov/19 2019Pd00684 Diarias/Aj.de Custo R$ 252,56 009/19Core 
26Nov2019 G8401 27Nov2019 2019Pd00678 Eletropaulo Metr.eletricidade.sp.s.a R$ 3.215,38 005/19Core
27Nov2019 G8632 27Nov2019 2019Pd00683 Diarias/Aj.de Custo R$ 252,56 009/19Core
28Nov2019 G9241 28Nov2019 2019Pd00611 Rubi Azul Comércio de Bebidas Ltda R$ 140,00 158/19Core
29/Nov/19 G9684 30/Nov/19 2019Pd00608 Telefonica Brasil S A R$ 722,26 110/14Core
29/Nov/19 G9685 01Dez2019 2019Pd00614 Telefonica Brasil S A R$ 1.935,30 120/18Core
29/Nov/19 H0134 29/Nov/19 2019Pd00612 Labtech Prod. Lab. E Hospitais Ltda R$ 800,00 183/19Core

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ASP PAULO 
GILBERTO DE ARAÚJO - CHÁCARA BELÉM II

 Despacho do Diretor, de 2-12-2019
Tendo em vista os termos da representação contida nos 

Comunicados de Eventos 631 e 632 de 2019, de 26-11-2019, 
subscrito por A.W.R.R. e, conforme artigo 08, inciso XVIII, do 
Decreto 44.708 de 10-02-2000, alterado pelo Decreto 49.577 de 
04-05-2005, Determino, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, 
de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-
2003, a realização de Apuração Preliminar 133/2019, para apurar 
os fatos irregulares ocorridos na Ala de Progressão Penitenciária 
no dia 26-11-2019, e que consiste na evasão dos sentenciados: 
Ismael Lisboa Pereira, matrícula: 921.043-6 e Freddy Jorge 
Barreto Nascimento, matrícula: 625.917-0. Ficam designados 
os servidores: Jânio Leandro de Souza, RG 22.908.955-0, ASP V 
como Autoridade Apuradora e Claudinei Teixeira de Souza, RG 
22.139.525-8, ASP V, que irá secretariar os trabalhos. Os servidores 
ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições normais de 
seus cargos, devendo iniciar, de imediato o trabalho de apuração e 
concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º do artigo 
265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, ambos da Lei 
supracitada. (Resolução: 139/2017 – AP.133/2019)

 Despacho do Diretor, de 2-12-2019
Tendo em vista os termos da representação contida nos 

Comunicados de Eventos 634 de 2019, de 27-11-2019, subscrito 
por M.A.C.N. e, conforme artigo 08, inciso XVIII, do Decreto 
44.708 de 10-02-2000, alterado pelo Decreto 49.577 de 04-05-
2005, Determino, nos termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 
28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003, 
a realização de Apuração Preliminar 134/2019, para apurar os 
fatos irregulares ocorridos na Ala de Progressão Penitenciária 
no dia 27-11-2019, e que consiste na evasão do sentenciado: 
Herbert Jones Chagas, matrícula: 425.029-6. Ficam designados 
os servidores: Jânio Leandro de Souza, RG 22.908.955-0, ASP V 
como Autoridade Apuradora e Claudinei Teixeira de Souza, RG 
22.139.525-8, ASP V, que irá secretariar os trabalhos. Os servidores 
ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições normais de 
seus cargos, devendo iniciar, de imediato o trabalho de apuração e 
concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º do artigo 
265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, ambos da 
Lei supracitada. (Resolução: 139/2017 – AP.134/2019) (134/2019)

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA ÉDERSON 
VIEIRA DE JESUS - OSASCO I

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Comunicado
Ata de Inutilização de Material Permanente
Aos vinte e dois dias do mês de Outubro do ano de dois mil 

e dezenove, às dez horas, reuniu-se no Centro de Detenção Pro-
visória “Éderson Vieira de Jesus” de Osasco, a Comissão institu-
ída através da Portaria CDPI 115/2019, composta pelo Davi José 
Telli, RG.29.744.068-8, Diretor Técnico III, Luciana Lana Bueno, 
RG 26.571.389-4, Diretora II do Centro Administrativo, Tiago 
Rodrigo Sutil, RG 40.869.511-0, Diretor do Centro de Escolta 
e Vigilância Penitenciária e Roberta Corazza Nascimento, RG 
24.266.708-9 sob a presidência do primeiro, para acompanhar a 
destruição dos coletes balísticos inservíveis abaixo relacionados, 
conforme disposições da Resolução SAP-98, de 04-05-2010, 
alterada pela Resolução SAP-130, de 16-06-2010 e complemen-
tada pela Resolução SAP-029, de 13-03-2013:

COLETES BALÍSTICOS INSERVÍVEIS
MODELO: 16422
NÍVEL DE PROTEÇÃO: 2
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE: Companhia Brasileira de 

Cartuchos-CBC

ITEM SÉRIE N.º PATR. VENCIMENTO MODELO

01 KEV1209909 01 20-01-2019 16422
02 KEV1209910 02 20-01-2019 16422
03 KEV1209911 03 20-01-2019 16422
04 KEV1209912 04 20-01-2019 16422
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